
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria de Contratações

AVISO DE LICITAÇÃO 

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,  torna  público  que  realizará  Licitação  na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 37/2025, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
os dados abaixo indicados. 

Processo Nº.: 202508000661782

Nº da Contratação no SISLOG: 116975

Objeto:  Serviços  de  decoração  e  iluminação  natalinas,  mediante  locação  dos  materiais  e 
equipamentos  necessários,  compreendendo  a  elaboração  da  programação  visual,  montagem, 
manutenção durante  o  período de exibição e  desmontagem, para  ambientação do Palácio  da 
Justiça Desembargador Clenon de Barros Loyola,  do Fórum Doutor Heitor  Moraes Fleury e do 
Complexo dos Juizados Especiais da Comarca de Goiânia. 

Valor  estimado:  R$ 905.862,92  (novecentos  e  cinco mil  oitocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e 
noventa e dois centavos).

Prazo limite de apresentação da Proposta: Até a data/horário da sessão pública.

Data/Horário da sessão pública: 15/10/2025, às 8 horas (horário de Brasília – DF).

Endereço eletrônico: https://sislog.go.gov.br (Interessados devem ser cadastrados no CADFOR).

Edital e anexos disponíveis nos sítios: https://transparencia-adm.tjgo.jus.br/licitacoes-contratos-e-
instrumentos-de-cooperacao/licitacoes https://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br

Mais informações – Fone: (62) 3216-4143. E-mail: secdcontratacoes@tjgo.jus.br

LORENA DA COSTA MACHADO

Pregoeira
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TRIBUNAIS DE CONTAS
Tribunal de Contas do Estado de Goiás –  TCE

<#ABC#569727#53#653781>

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do TCE-GO, nomeado pela Portaria 
nº 729/2025, torna público o Edital do Pregão Eletrônico no 
032/2025, processo nº 202500047003138. Objeto: Contratação 
de remanejamento e instalação de divisórias acústicas modulares 
piso-forro e remanejamento com reinstalação de divisórias acústicas 
modular piso-forro existentes, regido pela Lei nº 14.133/2021. A 
licitação será realizada no site https://www.gov.br/compras. Início de 
acolhimento de propostas: 01/10/2025 às 08:00h. Data da sessão 
pública: 15/10/2025 às 09:00h. O Edital poderá ser obtido no site 
www.tce.go.gov.br e na Plataforma do site https://www.gov.br/
compras. Informações pelo telefone (62) 3228-2696 ou via e-mail: 
cpl@tce.go.gov.br.

Goiânia, 29 de setembro de 2025.

Nilson Elias de Carvalho Junior
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

<#ABC#569727#53#653781/>

Protocolo 569727

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

<#ABC#569673#53#653718>

AVISO DE LICITAÇÃO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, torna público 
que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
EDITAL Nº 34/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme os 
dados abaixo indicados.
Processo Nº.: 202504000633866
Nº da Contratação no SISLOG: 116973
Objeto: Contratação de solução de cópia de segurança Veritas 
Netbackup, tendo como finalidade garantir o backup dos dados dos 
sistemas computacionais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.
Valor estimado: R$ 3.997.183,44 (três milhões novecentos e 
noventa e sete mil cento e oitenta e três reais e quarenta e 
quatro centavos).
Prazo limite de apresentação da Proposta: Até a data/horário da 
sessão pública.
Data/Horário da sessão pública: 15/10/2025, às 14 horas (horário 
de Brasília - DF).
Endereço eletrônico: https://sislog.go.gov.br (Interessados devem 
ser cadastrados no CADFOR).
Edital e anexos disponíveis nos sítios: https://transparencia-adm.
tjgo.jus.br/licitacoes-contratos-e-instrumentos-de-cooperacao/
licitacoes https://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br
Mais informações - Fone: (62) 3216-4143. E-mail: secdcontratacoes@
tjgo.jus.br

DIANA DA SILVA LUNA CASTRO
Pregoeira

<#ABC#569673#53#653718/>

Protocolo 569673
<#ABC#569809#53#653887>

AVISO DE LICITAÇÃO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, torna público 
que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
EDITAL Nº 37/2025, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme os 
dados abaixo indicados.
Processo Nº.: 202508000661782

Nº da Contratação no SISLOG: 116975
Objeto: Serviços de decoração e iluminação natalinas, mediante 
locação dos materiais e equipamentos necessários, compreendendo 
a elaboração da programação visual, montagem, manutenção 
durante o período de exibição e desmontagem, para ambientação 
do Palácio da Justiça Desembargador Clenon de Barros Loyola, do 
Fórum Doutor Heitor Moraes Fleury e do Complexo dos Juizados 
Especiais da Comarca de Goiânia.
Valor estimado: R$ 905.862,92 (novecentos e cinco mil oitocentos 
e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos).
Prazo limite de apresentação da Proposta: Até a data/horário da 
sessão pública.
Data/Horário da sessão pública: 15/10/2025, às 8 horas (horário de 
Brasília - DF).
Endereço eletrônico: https://sislog.go.gov.br (Interessados devem 
ser cadastrados no CADFOR).
Edital e anexos disponíveis nos sítios: https://transparencia-adm.
tjgo.jus.br/licitacoes-contratos-e-instrumentos-de-cooperacao/
licitacoes https://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br
Mais informações - Fone: (62) 3216-4143. E-mail: secdcontratacoes@
tjgo.jus.br

LORENA DA COSTA MACHADO
Pregoeira

<#ABC#569809#53#653887/>

Protocolo 569809

MINISTÉRIO PÚBLICO
<#ABC#569588#53#653632>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Processo: 202500228517 Licitação: Edital de nº 022/2024, 
modalidade Concorrência, Contrato nº 059/2024 Objeto: Acréscimo 
de valores, a alteração do prazo de execução e vigência e a 
repactuação do cronograma físico-financeiro Contratante: 
Ministério Público do Estado de Goiás Procuradoria-Geral de 
Justiça Contratada: Caeli Soluções em Engenharia Ltda Período: 
23/06/2026 a 22/08/2026 Valor do Aditivo: R$ 39.988,09 Dotação 
Orçamentária: 0750 03 091 1007 3.151 - GP/04 Recurso: 
FUNEMP/GO Empenho: nº 00001, de 21 de agosto de 2025 Valor 
do Empenho: R$ 39.988,09 Data de assinatura: 24/09/2025 
Amparo Legal: Lei nº 14.133.
<#ABC#569588#53#653632/>

Protocolo 569588
<#ABC#569556#53#653598>

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo: 202400662370 Licitação: Inexigibilidade de Licitação, 
com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, Contrato 
nº 067/2025 Objeto: Prestação de serviços em suporte técnico e 
fornecimento de peças para solução Oracle Exadata. Contratante: 
Ministério Público do Estado de Goiás Procuradoria-Geral de 
Justiça Contratado: Oracle do Brasil Sistemas Ltda Período: 
22/09/2025 a 21/09/2027 Valor do Contrato: R$ 2.015.370,08 
Dotação Orçamentária: 0750 03 091 4200 4.241 - GP 03 Recurso: 
FUNEMP/GO Empenhos: nº 00014 e 00015, ambos de 11/08/2025 
Valores dos Empenhos: R$ 316.231,20 e R$ 64.449,72 Data de 
assinatura: 22/09/2025 Amparo Legal: Lei nº 14.133/21
<#ABC#569556#53#653598/>

Protocolo 569556
<#ABC#569576#53#653616>

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo: 202400644172 Licitação: Inexigibilidade de Licitação 
nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21, Contrato nº 
054/2025 Objeto: Promoção de treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, relativo à consultoria especializada 
em segurança institucional Contratante: Ministério Público do 
Estado de Goiás Procuradoria-Geral de Justiça Contratado: CG 
Segurança, Inteligência e Tecnologia da Informação Ltda. Período: 
16/09/2025 a 15/09/2026 Valor do Contrato: R$ 68.740,00 
Dotação Orçamentária: 0750 03 091 4200 4.241 - GP 03 Recurso: 
FUNEMP/GO Empenho: nº 00653, de 01º de setembro de 2025 
Valor do Empenho: R$ 68.740,00 Data de assinatura: 16/09/2025 
Amparo Legal: Lei nº 14.133/21
<#ABC#569576#53#653616/>

Protocolo 569576
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PUBLICIDADE LEGAL

comercial@dm.com.br

(62) 3267-1000

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO 
- PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novem-
bro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que 
regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do 
regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de compu-
tadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, 
na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 24 de outubro de 2025  a partir das 11h30min, 
ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 31 de outubro de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade 
em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão 
se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar 
os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na 
opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas 
neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 
3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação 
subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva 
atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre 
ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que 
assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. 
Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efeti-
vando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS 
DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará respon-
sável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, 
mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos 
de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO 
DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. 
Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direi-
to real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos 
custos para cancelamento de eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo competente para tal 
finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de 
responsabilidade do arrematante. 04. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de 
comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deve-
rá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à 
vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor de-
verá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a 
partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e 
lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e 
a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da 
leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e 
formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a im-
portância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais 
sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não 
ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de deter-
minado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado 
como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do 
COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive 
os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às 
despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do 
imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de 
preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta 
prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois 
será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e co-
missão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do 
Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e 
em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão 
do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requi-
sito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de 
Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, 
taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Car-
tório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, 
conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Regis-
tro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio 
de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DE GOIÁS - (GO). Município de Cidade Ocidental. 
LOTE: 009. Nº DO BEM: 523620070. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 18.201 DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS INT. TUT. DA CIDADE OCIDENTAL-GO, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 122, Modelo A, Bloco 11, Condomínio Residencial Di-Itália, Lote 05, Quadra 02, Loteamento Recreio Mossoró, 
com área privativa real de 42,13m² e com vaga de estacionamento, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 1.60.00002.00005.122. Localização: Quadra 02, Lote 
05, Apartamento nº 122, Modelo A, Bloco 11, Condomínio Residencial Di-Itália, Mansões Recreio Mossoró, Cidade Ocidental-GO, CEP: 72885-600. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e 
desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 117.598,41 (cento e dezessete mil qui-
nhentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 198.578,27 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e sete cen-
tavos). LOTE: 010. Nº DO BEM: 511459615. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2.817 DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS INT. TUT. DA CIDADE OCIDENTAL-GO, ASSIM DESCRITO: Casa nº 13, Condomínio Residencial Porto Seguro I, com área coberta padrão de 54,39m², Loteamento Mansões de 
Recreio Estrela D’alva III, Lote 03, Quadra 115, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 1.62.00115.00003.13 – CCI: 975146. Localização: Quadra 115, Lote 03, 
Casa nº 13, Condomínio Residencial Porto Seguro I, Mansões Recreio Estrela D’alva III, Cidade Ocidental-GO, CEP: 72887-360. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem 
como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 100.672,07 (cem mil seiscentos e setenta e dois reais e sete 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 84.911,22 (oitenta e quatro mil, novecentos e onze reais e vinte e dois centavos). Município de Cocalzinho de Goiás. LOTE: 011. Nº DO 
BEM: 529100244. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 5.881 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Casa, Lote 08-A, Quadra 35, Lotea-
mento Girassol, com área construída de 70,00m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 12080 - 003.031.0035.008A.0001. Localização: Rua Contorno, Lote 
08-A, Quadra 35, Loteamento Girassol,  Girassol, Cocalzinho de Goiás-GO, CEP: 72975-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a 
consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorren-
tes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 132.050,36 (cento e trinta e dois mil e cinquenta reais e trinta e seis centavos). Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 121.299,05 (cento e vinte e um mil, duzentos e noventa e nove reais e cinco centavos). Município de Goiânia. LOTE: 012. Nº DO BEM: 519378562. Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 93.475 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 402, Torre A, Condomínio Gran Castell, com a área privativa de 
47,91m2 e com vaga de garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 221.004.0880.0041. Localização: Avenida Nicolau Copérnico, nº 251, Apartamento nº 
402, Torre A, Condomínio Gran Castell, Jardim da Luz, Goiânia-GO, CEP: 74850-510. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consoli-
dação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, 
serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 159.409,44 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e nove reais e quarenta e quatro centavos). 
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 146.908,62 (cento e quarenta e seis mil, novecentos e oito reais e sessenta e dois centavos). Município de Luziânia. LOTE: 013. Nº DO BEM: 
516352407. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 207.681 DO REGISTRO DE MÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA-GO, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 101, Bloco D, Quadra 06, 
Conquista Residencial Ville, Loteamento Raquel Pimentel, com a área privativa real de 46,23m2, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 387059. Localização: Rua  
RP7, Apartamento nº 101, Bloco D, Quadra 06, Lote 01, Conquista Residencial Ville, Loteamento Raquel Pimentel, Luziânia-GO, CEP: 72852-486. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, 
encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocu-
pação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta PENHORA contra o devedor fiduciário conforme averbação R.11 da presente matrí-
cula, processo nº 0701678-75.2021.8.07.0010, ação de execução de Título Extrajudicial tendo como exequente: Conquista Residencial Ville e executado: Junio Silva de Sousa. Valor da causa: R$ 
14.083,27 (Catorze mil e oitenta e três reais e vinte e sete centavos). Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios 
e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para 
realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 124.943,70 (cento e vinte e quatro mil novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos). Lance mínimo para arrematação 
em 2º leilão: R$ 214.215,22 (duzentos e quatorze mil, duzentos e quinze reais e vinte e dois centavos). Município de Valparaíso de Goiás. LOTE: 014. Nº DO BEM: 530474030. Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 78.251 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 401, Bloco A-20, Condomínio 
Parque Belle Nature, edificado na Chácara 05 da Quadra 01 do Loteamento Chácaras  Ypiranga, Gleba A, com área privativa de 44,48 m² e com vaga de estacionamento, melhor descrito e caracterizado 
na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.135.00001.00005.401. Localização: Rua Marajo, s/n, Apartamento nº 401, Bloco A-20, Condomínio Parque Belle Nature, Chácara 05, Quadra 01, Lotea-
mento Chácaras  Ypiranga, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72879-274. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da pro-
priedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 135.977,76 (cento e trinta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 151.882,57 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). LOTE: 015. Nº DO BEM: 519679194. Descrição: IMÓVEL DE MA-
TRÍCULA 47.242 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 106, Bloco B, Condomínio Parque 
Bello Stanza, Área A, Loteamento Parque Esplanada II, com área privativa de 46,52m² e com vaga de estacionamento, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
01.154.00ARP.00000.106 - 64092. Localização: Rua 22, Quadra A, Lote 01, Apartamento nº 106, Bloco B, Condomínio Parque Belle Stanza, Parque Esplanada II, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72878-
015. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupa-
do por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação 
em 1º leilão: R$ 151.703,11 (cento e cinquenta e um mil setecentos e três reais e onze centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 216.732,39 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e 
trinta e dois reais e trinta e nove centavos). LOTE: 016. Nº DO BEM: 512417548. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 58.413 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA 
DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Casa nº  76, Residencial Anhanguera Garden II, com área privativa construída de 54,75m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. 
Inscrição Imobiliária: 01.516.QUINH.00002.076 – Inscrição: 67192. Localização: Gleba de Terras Quinhão 02, Fazenda Santa Maria, Casa nº  76, Residencial Anhanguera Garden II, BAIRRO: Cháca-
ras Anhanguera, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72874-190. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em 
nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabi-
lidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 101.645,48 (cento e um mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 83.458,88 (oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). LOTE: 017. Nº DO BEM: 514399830. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 28.035 DO CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Casa nº 02, Condomínio Residencial Valle do Sol, Lote 20, Quadra 12, Parque Es-
planada V, com área coberta padrão de 83,93m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.155.00012.00020.002 - 46092. Localização: Rua 13, Quadra 12, Lote 
20, Casa nº 02, Condomínio Residencial Valle do Sol, Parque Esplanada V, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72876-615. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, 
na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as 
eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta INDISPONIBILIDADE DE BENS contra o credor fiduciário BANCO DO BRASIL conforme averbação 11 
da presente matrícula, processo nº 0000216-05.2021.506.0172, ação Trabalhista, tendo como exequente: Nereu Ramos Azevedo de Mendonca e executado: Banco do Brasil. Nos termos do § 11 do artigo 
27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiducian-
te, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Obs.4: Consta INDISPONIBILIDADE DE BENS contra o credor fiduciário 
BANCO DO BRASIL conforme averbação 12 da presente matrícula, processo nº 0000498-93.2016.505.0221, ação Trabalhista, tendo como exequente: Fabricio Rocha da Silva e executado: Banco do 
Brasil. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre 
o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação 
em 1º leilão: R$ 153.280,91 (cento e cinquenta e três mil duzentos e oitenta reais e noventa e um centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 488.242,19 (quatrocentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos). LOTE: 018. Nº DO BEM: 516051362. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 62.960 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Casa nº 01, Condomínio Residencial Vila XXVII, Lote 13, Quadra 144, Loteamento Pacaembú, com área coberta padrão de 54,00m², 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.240.00144.00013.000 – Inscrição: 18323. Localização: Quadra 144, Lote 13, Casa nº 01, Condomínio Residencial Vila 
XXVII, Loteamento Pacaembu,  Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72872-409. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da 
propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de in-
teira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 109.815,83 (cento e nove mil oitocentos e quinze reais e oitenta e três centavos). Lance mínimo para arremata-
ção em 2º leilão: R$ 93.123,47 (noventa e três mil e cento e vinte e três reais e quarenta e sete centavos). LOTE: 019. Nº DO BEM: 532082177. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 40.520 DO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM DESCRITO: Casa n° 01, Condomínio Residencial JMP, Lote 04, Quadra 03, Parque 
Esplanada V, com área coberta padrão de 59,24m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.155.00003.00004.000 - 51017. Localização: Avenida Saia Velha, 
Quadra 03, Lote 04, Casa nº 01, Condominio Res JMP, Parque Esplanada V, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72876-601. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, 
na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as 
eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta INDISPONIBILIDADE contra o devedor fiduciário conforme averbação 13 da presente matrícula, processo 
nº 0011304-28.2020.5.18.0241, ação trabalhista, tendo como exequente: PAULO JUNIO DA SILVA BRITO e executado: EDILSON CABRAL - ME E OUTROS (1). Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 
9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não im-
pedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 162.290,94 (cento e sessenta 
e dois mil duzentos e noventa reais e noventa e quatro centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 178.908,38 (cento e setenta e oito mil e novecentos e oito reais e trinta e oito centavos). 
LOTE: 020. Nº DO BEM: 527802798. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 83.491 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, ASSIM 
DESCRITO: Apartamento nº 106, Bloco B, Residencial Jardins Valparaiso Segundo, Loteamento Chácaras Mansões Santa Maria, Quadra 08, Chácara 19,  com área privativa de 48,34 m², melhor descri-
to e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 127192. Localização: Rua 08, Quadra 08, Chácara 19,  Apartamento nº 106, Bloco B,  Residencial Jardins Valparaiso Segundo, Cháca-
ras e Mansões Santa Maria, Valparaíso de Goiás-GO, CEP: 72875-256. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da pro-
priedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta INDISPONIBILIDADE DE BENS contra o credor fiduciário BANCO DO BRASIL conforme averbação 10 da presente matrícula, processo nº 0000216-
05.2021.506.0172, ação Trabalhista, tendo como exequente: Nereu Ramos Azevedo de Mendonca e executado: Banco do Brasil. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de 
garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da pro-
priedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Obs.4: Consta INDISPONIBILIDADE DE BENS contra o credor fiduciário BANCO DO BRASIL conforme aver-
bação 11 da presente matrícula, processo nº 0000498-93.2016.505.0221, ação Trabalhista, tendo como exequente: Fabricio Rocha da Silva e executado: Banco do Brasil. Nos termos do § 11 do artigo 27 
da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, 
não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 154.437,80 (cento e 
cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 132.890,96 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e noventa reais e noventa 
e seis centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma 
do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/970006
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97 MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE FUNDEB

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 Lei 14.133/2021 MODO 
DE DISPUTA: ABERTA e FECHADO Processo Administrativo nº: 
04622/2025. O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO do Município de Buriti Alegre, Estado de Goiás, torna 
público, que realizará no dia 16/10/2025, com início às 08hs01min., a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, com regime de execução na forma de EM-
PREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de engenharia civil, para a re-
forma e construção do prédio da Escola Municipal Blandina Vasconcelos 
Alamy, localizada na Avenida José Messias Ferreira esquina com a Rua 
Tomaz de Aquino Muniz Calado, no setor Caládia, neste Município de 
Buriti Alegre - GO, conforme planilhas orçamentárias, projetos arquitetôni-
cos, memoriais descritivos, cronogramas físico-financeiros. Início de aco-
lhimento da(s) proposta(s) a partir do dia 01/10/2025, até as 08h00min do 
dia 16/10/2025. Abertura da(s) proposta(s) eletrônica(s) às 08h01min do 
dia 16/10/2025. Início da sessão de disputa de lances às 08h31min do dia   
16/10/2025. O edital e o recebimento da(s) proposta(s) estará disponível 
a partir de 01/10/2025, no site www.buritialegre.go.gov.br e http://bnc.
org.br, maiores informações pelo telefone: 0(xx) 64-3444-9907, das 07:00 
as 11:00 hs das 13:00 as 17:00 hs, ou através do e-mail: licitacao@
buritialegre.go.gov.br .  Buriti Alegre - Goiás, 29 de setembro 2025. 

JOÃO ALFREDO INÁCIO DE MELLO – Agente de contratação.

MUNICÍPIO DE MARZAGÃO – ESTADO DE GOIÁS

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

O município de Marzagão, Goiás, torna público o resultado do ven-
cedor. Licitante Vencedor: SÓ INOX LTDA 58.571.507/0001-85. 
Marzagão, 22/09/2025. IZANA ANTONIA SILVA MELO, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE MARZAGÃO – ESTADO DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 – SRP
Empresa contratada: Contrato nº 62 - SÓ INOX LTDA no valor to-
tal de R$ 55.000,00. Data de assinatura do contrato: 23/09/2025. 
Data de Validade 23/11/2025. Marzagão, 23/09/2025. 

IZANA ANTONIA SILVA MELO, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELÂNDIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO –  
SRP Nº 007/2025. 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELÂNDIA, Estado de 
Goiás, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 11.343.271/0001-66, torna público para conhecimento de 
interessados, que fará realizar no dia 16 de Outubro de 2.025 
às 08:30 horas, em sua sede na Av. Rio Verde, nº 1910,  
Centro, Castelândia-Go, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico –SRP nº 007/2025, do tipo menor preço por item, 
para Contratação de empresa para Aquisiçao de Aparelho 
de Ultrassom, através do Plano de Ação n. 
09032025/083364/2025, Emenda Parlamentar n: 
202539650007 – Dr. Zacharias Calil, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
Castelândia/Go. 
O Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.castelandia.go.gov.br - https://bllcompras.com ou 
www.bll.org.br 

Castelândia-Go., 29 de Setembro de 2025. 
 

Murilo Azevedo de Paula. 
Pregoeiro Municipal. 
Decreto n. 193/2025. 

MUNICÍPIO DE HIDROLINA-ESTADO DE GOIÁS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL 014/2025 – (SRP)
O MUNICÍPIO DE HIDROLINA GOIÁS torna público o Registro de Preços 
referente ao Processo nº: 2756/2025, tipo menor preço por item, cujo 
objeto se trata de Registro de preços, para contratação, sob demanda, 
de empresa para Aquisição futura de veículo 0 Km, tipo caminhonete 
4x4, Diesel, cabine dupla, 05 lugares, ano de fabricação 2025, Mode-
lo: 2026  para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, con-
forme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus ane-
xos.RESULTADO DO CERTAME: VENCEDOR: NAVESA MERCANTIL 
VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ 
sob nº: 10.953.767/0001-99,, com sede na Av. Brasil Sul, nº: 4088, Setor 
Sul Jamil Miguel, Anapolis-Go. VALOR GLOBAL: R$ 371.000,00 (tre-
zentos e setenta e um mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 
nº : 14.133/21 e alterações posteriores. A Ata de Registro de Preço terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da mes-
ma. Maiores Informações sobre o detalhamento da Ata:  www.hidrolina.
go.gov.br, e Sala de Licitações – situada na Av. Antonio Braga nº: 77, 
centro, CEP:76.375-000, Hidrolina Goiás. Fone: 3349-6613, em horário 
de expediente. Hidrolina Goiás, 29 de setembro de 2025.

ELI GONÇALVES SIQUEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRA DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Gameleira de Goiás. Objeto: Cons-
trução de Creche de Educação Infantil – FNDE TIPO II, no distrito de 
Mocambinho, Município de Gameleira de Goiás - GO. Contratada: VIS-
MA CONSTRUTORA LTDA. Vigência: 29/09/2026. Data de assinatura: 
29/09/2025. Dotação orçamentaria: 22.03.12.365.2006.1.058.4.4.90.
51; Contrato: 059/2025. Valor: R$2.780.000,00. Processo:002/2025. 
Modalidade: Concorrência Eletrônica. Gameleira de Goiás, Estado de 
Goiás, aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2025.  

KALINE MORAIS SILVA - Agente de Contratação

ESTADO DE GOIÁS MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO EDITAL N° 37/2025

O município de Campos Belos, Estado de Goiás, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO cuja o objeto e a Contratação de 
empresa para a Aquisição de Equipamentos eletrônicos e materiais 
permanentes- para o “Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I” do 
município de Campos Belos – GO, conforme proposta parlamentar nº 
202500005022354, por Sistema de Registro de Preço a realizar-se no 
dia 10.10.2025, com início às 09:00 horas, Informações: www.bnc.org.
br, site do Município de Campos Belos  www.camposbelos.go.gov.br, 
licitacaopmcb21@gmail.com  ou pelo Fone: (0XX62)3451-3181, das 
8:00h às 14:00h e das 14:00h às 17:00h Campos Belos/GO, 30 de 
setembro de 2025.  JOSÉ REINAN DE ARAÚJO LIMA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO  
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, torna público que 
realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL 
Nº 37/2025, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme os dados abai-
xo indicados. Processo Nº.: 202508000661782. Nº da Contratação no 
SISLOG: 116975. Objeto: Serviços de decoração e iluminação natali-
nas, mediante locação dos materiais e equipamentos necessários, com-
preendendo a elaboração da programação visual, montagem, manuten-
ção durante o período de exibição e desmontagem, para ambientação 
do Palácio da Justiça Desembargador Clenon de Barros Loyola, do Fó-
rum Doutor Heitor Moraes Fleury e do Complexo dos Juizados Especiais 
da Comarca de Goiânia. Valor estimado: R$ 905.862,92 (novecentos e 
cinco mil oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e dois cen-
tavos). Prazo limite de apresentação da Proposta: Até a data/horário 
da sessão pública. Data/Horário da sessão pública: 15/10/2025, às 8 
horas (horário de Brasília – DF). Endereço eletrônico: https://sislog.
go.gov.br (Interessados devem ser cadastrados no CADFOR). Edital e 
anexos disponíveis nos sítios: https://transparencia-adm.tjgo.jus.br/
licitacoes-contratos-einstrumentos-de-cooperacao/licitacoes ht-
tps://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. Mais informa-
ções – Fone: (62) 3216-4143. E-mail: secdcontratacoes@tjgo.jus.br.

LORENA DA COSTA MACHADO - Pregoeira.

MUNICÍPIO DE BONÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS
O Fundo Municipal de Educação do Município de Bonópolis, Estado de 
Goiás, torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 025/2025, Pro-
cesso Administrativo nº 7587/2025. Objeto: Registro de Preços para con-
tratação, sob demanda, de empresa especializada no ramo pertinente para 
fornecimento de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda 
escolar no ano letivo de 2025, conforme especificações constantes nas pla-
nilhas e Termo de Referência – Anexo I, do Edital. A sessão será realizada 
em 10/10/2025 às 08:01 horas. O edital estará disponível e as propostas 
serão recebidas a partir de 29/09/2025, no site plataforma de Pregão Ele-
trônico Bolsa Nacional de Compras – BNC, no site https://bnc.org.br/. 
Informações: www.bonopolis.go.gov.br; Fone: (62) 33931126. Bonópolis, 
29 de setembro de 2025. RENIA PATRÍCIA DE ARAÚJO – Pregoeira.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Monti vidiu do Norte-GO. Bairro Centro. Av. Alípio 
Antônio de Paiva, s/nº - lançado no Cadastro Municipal consta Rua 15 Laudson da Cunha Rabelo, nº 52 – Lt. 07 da Qd. 31. RESIDENCIAL E CO-
MERCIAL. Áreas totais: terr. 376,74m² e constr. 208,00m² (lançado no Cadastro Municipal consta 199,12m²). Matr. 446 do RI local. Obs.: (i) Regu-
larização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada no local, com a averbada 
na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, inclusive de eventual alteração da desti nação do uso, de residencial para comercial e atualização 
do nome da Rua, correrão por conta do Comprador;  (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 15/10/2025, às 15:00 Lance mínimo: R$ 322.618,06. 2º Leilão:
17/10/2025, às 15:00 Lance mínimo: R$ 117.907,54. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão reali-
zados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da parti cipação on-line: O interessado deverá efetuar o 
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local 
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do arti go 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessa-
dos devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. 
Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Ofi cial JUCESP nº 844
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Última atualização 29/09/2025

Objeto:

Prestação de serviços de decoração e iluminação natalinas, mediante locação dos materiais e equipamentos necessários,

compreendendo a elaboração da programação visual, montagem, manutenção durante o período de exibição e

desmontagem, para ambientação do Palácio da Justiça Desembargador Clenon de Barros Loyola, do Fórum Doutor Heitor

Moraes Fleury e do Complexo dos Juizados Especiais da Comarca de Goiânia.

   Editais

Edital nº 116975/2025

Local: Goiânia/GO Órgão: ESTADO DE GOIAS

Unidade compradora: 926380 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 29/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/10/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01409580000138-1-002590/2025 Fonte: SISLOG - Sistema de Logística de Goiás

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 905.862,92

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc
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1 Itens Decorativos, Cortina de LED,

medindo 1 x 7 m, com estrutura

metálica suspensa por cabos de aço,

c/ cordões de LED blindados, cor

branco quente, potência 5 W.

20 R$ 3.373,00

2 Tenda, tridimensional, estrutura em

treliças de alumínio, com forração em

tecido oxford medindo

aproximadamente 15 x 17 x 4 m.

1 R$ 64.840,08

3 Itens Decorativos, Cascata de LED,

medindo 4,00 x 0,80m, medindo 140

m, faixas c/ 150 LED blindados, cor

branco quente, potência 5W.

35 R$ 437,01

4 Itens Decorativos, Cascatas para

pergolado, de 150 LED blindados, cor

branco quente, , com 72 m2, em

cordões de 100 LED, potência de 5 W.

1 R$ 37.108,00

5 Rede com Strobos LED, composta por

32 strobos LED blindados, potência

15W cada, proteção IP66.

28 R$ 2.993,50

6 Rede com Strobos LED, composta por

25 strobos LED blindados, potência

15W cada, proteção IP66.

10 R$ 2.700,00

7 Rede com Strobos LED, composta por

25 strobos LED blindados, potência

15W cada, proteção IP66.

14 R$ 2.516,25

8 Artigos Natalinos, pinheiro 2D, cor

dourada, medindo 2,10 × 2,15 m.

35 R$ 4.184,19

9 Artigos Natalinos, pinheiro 2D, cor

verde medindo 2,80 × 2,75 m.

20 R$ 5.108,99

10 Cadeira, modelo cross, em madeira

envernizada, medindo

aproximadamente 0,88 altura.

160 R$ 45,15

11 Locação de Palco, palco, estrutura em

madeira, medindo 6,00 x 0,30 x 3,00

m, forrado (a), com carpete.

1 R$ 10.225,00

12 Itens Decorativos, guirlanda, com

cordões de LED cor branco quente,

potência de 5 W, festão, com enfeite (s),

laço (s), diâmetro de 80 cm.

20 R$ 1.266,67

13 Itens Decorativos, guirlanda, com

cordões de LED cor branco quente,

potência de 5 W, festão, com enfeite (s),

laço (s), diâmetro de 60 cm.

78 R$ 770,00

14 Artigos Natalinos, árvore cônica com

visitação 3D, diâmetro de 3m e altura

de 6m.

1 R$ 94.610,82

15 Artigos Natalinos árvore cônica 3D 8 R$ 16 129 29
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

15 Artigos Natalinos, árvore cônica 3D,

diâmetro de 1,04m e altura de 2,10m.

8 R$ 16.129,29

Exibir: 1-15 de 15 itens Página:50 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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